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                                               CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 5.653 

 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 788ª Reunião Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2024, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 

4.335, de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. DELIBERA: 

 

Art. 1º A Presidente do COPAM, ou na ausência desta, o Presidente 

Substituto do COPAM, outorgará ad referendum as licenças ambientais nas modalidades de licença 

prévia (LP), de instalação (LI) e de operação (LO), de estabelecimentos, serviços e atividades cujos 

projetos comportem Estudos de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), 

Termo de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA) e Termo de Compromisso de 

Compensação Socioambiental (TCCS), no período de recesso do COPAM, que ocorrerá entre 18 de 

dezembro de 2024 e 03 de fevereiro de 2025;  

Art. 2º As licenças outorgadas neste período deverão ser homologadas 

posteriormente pelo COPAM;  

Art. 3º Esta deliberação está sendo republicada devido a um erro material 

na original publicada em 18 de dezembro de 2024 no Diário Oficial do Estado da Paraíba nº 18.253, 

páginas 17 e 18. 
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